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Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja o

presente, encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal e também encaminhe ao

setor responsável para que o mesmo, faça o levantamento, junto a empresa HC

FERNANDES, ao qual, ficou responsável pela regularização fundiária, quanto aos

nomes, bem como o memorial descritivo de cada terreno do Bairro Jardim Jemima.

Justificativa:

o presente requerimento tem fundamento legal o artigo 152,

inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibiúna que prevê a

possibilidade de solicitação de informações a entidades públicas e particulares.

Nesta oportunidade, apresentamos a V.Ex. • o Protesto da nossa

alta estima e mais distinta consideração.

SALA DAS SESSÕES,

ALMEIDA LIMA, EM 03 DE NOVEMBRO D

VEREADOR RAIMUNDO DE

020.
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